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A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores, conforme competência definida
pelo art. 32, IV, da Lei orgânica de Presidente Bemardes promulga a seguinte Emenda à Lei
Orgânica.

AÍ. lo. O § 4" do art. 40 da Lei Orgânica passará a vigorar com a seguinte
redação:

§ 4. - A apreciação do veto pelo plenário da Crâmara será dentro de
trinta dias (30) a contaÍ do seu recebimento, em uma só discussão e
votação, com parecer ou sem parecer, considerando_se rejeitado pelo
voto da maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio aberto.

Art. 2'. A Lei Orgânica passará acrescida do art. 40_A, com seus incisos e
parágrafos, com a seguinte redação:

fut. 40-4. Fica autorizada a concessâo, em favor dos titulares dos
cargos de Vereador, dos seguintes beneÍicios sociais:

I - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescida de um terço a mais
do subsídio em vigor.

Il - Gratificação natalina (décimo terceiro), com base no valor integral
do subsídio em vigor.

§ 1.. A gratificação natalina (derimo terceiro) conesponderá a l/12
(um doze avos) do subsídio a que fizerem jus por mês de exercício do
ano correspondente.

§ 2'. A concessão de férias deverá, preferencialmente, coincidir com o
período de recesso legislativo.

§ 3'. A gratificagão natalina (decimo terceiro) deveú ser paga na
mesma data em que for previsto o pagamento para os demais
servidores municipais.

Art. 3'. A I-ei Orgânica passani a vigorar acrescido do art. 124-A com seus
respectivos parágrafos, com as seguintes redações:
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AÍ. 124-4. As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária

anual, respeitados os limites e disposições deste artigo, serão de

execução obrigatória.

§ l'. As emendas de vereadores a projeto de lei orçamentiiria anual

serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente
líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo,
devendo a metade desse percentual ser destinada a ações e serviços
públicos de saúde.

§ 2o A execuçâo do montante destinado a ações e serviços públicos de

saúde previstos no caput, inclusive custeio, será computada para fins
do cumprimento do inciso I do § 2" do art. 198 da Constitúção da

República, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou
encargos sociais.

§ 3' E obrigatória a execução orçamentária e financeira das

programações, funções e subfunções a que se refere o caput deste

artigo, em montante correspondente a l,2o/o (um inteiro e dois décimos
por cento) da receita conente liquida realizzda no exercício anterior,
tendo o Poder Executivo e o Poder Legislativo o dever de ex@utar as

programações orçamenüírias, adotando os meios e as medidas

necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e

serviços à sociedade.

§ 4o. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter

obrigatório que atenda de forma igualitáLria e impessoal às emendas

apresentadas, independentemente da autoria.

§ 5'. As programações orçamenúnas previstas no § lo deste artigo não

serão de execução obrigatória nos cílsos de impedrmentos de ordem
tecnica ou legal, na forma do § 6o deste artigo.

§ 6o. No caso de impedimento de ordem tecnica ou legal, no empenho

da despesa que integre a programação, na forma do § 3o, deste artigo.
serão adotadas as seguintes providências:

I - ate cento e vinte (120) dias apos a publicação da lei orçamentária,

o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do
impedimento;

II - ate trinta (30) dias após o termino do prazo previsto no inciso I, o
Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo i mpedimento seja insuperável;

III ate tnnta (30) dias após o prazo previsto no inciso Il, o Poder
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;
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IV - se, ate trinta (30) dia apos o termino do prazo previsto no inciso
lll, o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o
remanejamento será implementado por Decreto do Poder Executivo,
nos termos previstos na lei orçamenüíria:

§ 7'. Apos o prazo previsto no inciso IV do § 6', as programações

orçamentiírias previstas no § 3o não serão de execução obrigatória nos
casos de impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I

do § 6'.

§ 8'. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de

cumprimento da execução financeira prevista no § 3' deste artigo, ate

o limite de 0,6% (seis décimos poÍ cento) da receita corrente liquida
realizada no exercicio anterior.

§ 9". Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumpnmento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamenárias, o montante previsto no

§ 3" deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricioúrias-

§ l0'. Não constitü causa para impedimento técnico:

I - alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamenúria ou
financeira, observado o disposto no § 3" do inciso lV deste artigo;

II - o óbice que possâ ser sanado mediante procedimentos ou
providências de responsabilidade exclusiva do órgão de execução; ou,

lll - a alegação de insuficiência do valor da programação, salvo se a

insuficiência for superior a 307o (trinta por cento) do montante
necessário para a execução da programação impositiva.

§ I l, O disposto no § 3o deste artigo, nos termos da lei de diretrizes
orçamentárias:

[ - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e

legais que estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não

impede o cancelamento necesúrio à aberttua de creditos adicionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica
devidamente j ustifi cadosl

lll - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias.

§ 12. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica
para execução de emendas parlamentaÍes, exclusivamente:

I
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I - incompatibilidade do objeto da despesa com finalidade ou atributos
da ação orçamenüiria e respectivo subtitulo, bem como dos demais

classificadores da despesa;

II - óbices cujo prazo para superação inviabilize o empenho no

exercicio financeiro ou no prazo previsto na legislação aplicável;

lll - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial
responsável pela programa@o, nos casos em que for necesúrio;

lV - ausência de licença ambiental previa, nos casos em que for
necessária;

V - não comprovação da capacidade de aportar recursos para seu

custeio, operação e manutençâo, no câso em que for necessária;

VI - não compÍovação da suficiência dos recursos oÍçamentários e

financeiros para conclusão do empreendimento ou de etapa útil com
funcionalidade que permita o imediato usufruto dos beneficios pela

sociedade;

VII - incompatibilidade com a politica pública aprovada no âmbito do
órgão setorial responsável pela programação;

MII - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão
ou ente execúor;

IX - ausência de pertinência temáticâ entre o objeto pÍoposto e a
finalidade institucional da entidade beneficiária;

X - não apÍesentação de proposta ou plano de trabalho ou
apresentação fora dos prazos previstos, no caso em que for necessária;

XI - não realização de complementação ou de ajustes solicitados em

proposta ou plano de trabalho, bem como realização de

complementação ou de aj ustes fora dos prazos previstos;

XII - desistência da proposta pelo proponente;

)CII - reprovação da proposta ou plano de trabalho;

XIV - insuficiência do valor priorizado para a execução orçamentiria
da proposta ou plano de trabalho;

XV - não indicação de instituição financeira e da conta específica parâ

recebimento e movimentação de recursos de transferências;

XVI - omissão ou erro na indicação de beneficirlLrio pelo autor da

emenda impositiva individual ou de bancada estadual;

XVII - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) não

correspondente à do beneficiário:
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Xvlll - incompatibilidade do beneficiário com o subtítulo da
programação orçamentiíria da emenda;

XIX - inobservância da aplicação mínima obrigatória de 70% (setenta

por cento) em despesas de capital nas transferências especiais. por

autor;

XX - atendimento do objeto da programação orçamentána com
recursos inferiores ao valor da dotação aprovada para o exercicio
financeiro, observado que o impedimento incidirá sobre os saldos

remanescentes,

)O(l - impossibilidade de atendimento do objeto da programação

orçamentária aprovada, ou de uma etapa útil do projeto. em

deconência de insuficiência de dotaçâo orçamentária disponível;

XXII - não observância da legislação aplicável ou incompatibilidade
das despesas com a política pública setorial e com os criterios técnicos
que a consubstanciam;

XXIII - incompatibilidade, devidamente justificada, com o disposto no

art. 37 da Constituição Federal;

XXIV - alocação de recursos em programação de natureza não

discricioruiria:

XXV - ausência de indicação, pelo autor da emenda, do objeto a ser

executado, no caso das transferências especiais;

XXVI - indica$o, no caso de transferências especiais, de objeto com

valor inferior ao montante mínimo para celebração de convênios e de

contrato de repasses previsto no regulamento específico do tema; e

XXVII - outras hipóteses previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 13. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que

se refere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes,

anexo com previsão de agregados fiscais e a proporção dos recursos

para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual para a

continuidade daqueles em andamento.

§ 14. A lei orçamentária anual podeni conter previsões de despesas

para exercícios seguintes, com a especificaçâo dos investimentos
plurianuais e daqueles em andamento.

§ 15. O Poder Executivo e o Poder Legislativo organizarão e manterão

registros centralizados de projetos de investimento, inclusive em

portal eletrônico de acesso à internet, contendo estimativas de custos e

informagões sobre a execução fisica e financeira, devendo realizar as

comunicações aos órgãos de fiscalização e controle extemo.
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§ 16. As leis de que tratâ este aÍigo devem observar, no que couber,
os resultados do monitoramento e da avaliação das politicas públicas
previstos no § ló do art. 37 desta Constitúção Federal.

Art. 4'. Ficam revogados os seguintes dispositivos acrescentados pela Emenda à

Lei Orgiânica n" 001, de 28 de junho de 2.019:

a) §§ 3", 4", 5o, 6' e 7" e seus incisos I, II e Ill do art. l25l

b) lnciso X do art. 134.

Art. 5'. Esta Emenda à Lei Orgânica entranl em vigor na data de sua promulgação.

Presidente Bemardes,25 de fevereiro de 2.026.

MESA DIRETORA

/za<)-

Vereador ADEMIR DOS SANTOS BARBOSA

Presidente

Vereador SAN .\r'DIIS

Vice-Presidente

Vereador CAM LE DE BARROS

Secretário
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